
ÂSSEMBI.IIA I.EGISIÂNVÂ DO ESTAOO DO MÂRÂNHÃO

lnstalad. em 16 dê íevereko de 1835

Comissão Pêrm.nênte de Lkttação - CpL

2'TERMO ADIT|VO DA ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0t 3t2024 _ ALEMA

Processo Administrativo do 20 Termo Aditivo no l955/2025
Processo Administrativo do l. Termo Aditivo n" 0g75/2025
Processo Administrativo de Origem n" 1443t2023
Pregão Eletrônico n" 00t/2024 - CPL/ALEMA
Validade da Ata: 0l (um) ano.

PCIO PTCSCNTC iNStTUMCNtO, A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÀO, iNSCritA NO CNPJ N'
05.294.84E/000 r -94. por meio da coMtssÃo PERMANENTE DE LIcrrAÇÀo com sede na Av. Jerônimo de
Albuquerque - Calhau, São Luís, Maranhão, Cep. n' 65.07l-750. órgâo do Poder Legislativo Esradual, doravante denominado
Órgão Gerenciador. neste ato representado pelo Diretor Gersl Ricrrdo dâ Costa silvs Brrbosa. em comum acordo com
a licitante. detentora dos direitos da Ata de Registro de Preços, a empresa sJR SERVIÇOS LTDA, inscrita no cNpJ sob o
n' 20 952.92710001-39, sediada na Avenida Grande Oriente, n'25 - Quadra 50, Baino Jardin Renascença - São Luís^4A
CEP n'65.075- 180. representada, nesse ato, pela Senhora KEILA KARINE MARTINs pAvÀo AGI-[AR. tendo em vista
o quç consta no Processo n' 195 5/2053, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo à Ata de Registro de preços n" 013/2024,
mediante as cláusulas e condições a seguir çnunciadas.

CLÁUSULA PRTMEIRA - IX) OB.IETO

Constituem objeto do presente termo aditivo, de forma consensual entre as paÍes:

a) RçtiÍicação da cláusula Quarta - DA ADEsÃo firmado no I 
o rermo Adirivo da ARp n" o l312024;

b) A repactuação dos salários de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho de 2025.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA Rf,TrFrcAÇÃo DA cLÁusuLA euARTA - DA ADEsÃo, Do l" TERMo
ADITIVO

Fica retificada a cláusula quarta - DA ADESÀO, do lô Termo Aditivo firmado enre as paÍes, passando a vigorar com a

"será admitida a adesâo à ata de registro de preços decoÍrente deste terno aditivo, em concordância com a cláusula 9 - da
adesão à ata de registo de preços - da ata de registro de preços nô 013/2024_ALEMÁ.-
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SEGTINDO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE
PRE(]OS N" 013/2024. CELEBRÂDA ENTRE A
ASSENTBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
UARÂNHÃO E A EMPRESA SJR SER}'IÇOS LTDA,
QTIE TE]!t POROBJETO A REALIZAÇÃO DE TAREFAS
E\E( t Tt\ 15 SOB O REctltE DE EXECT ÇÃO
INDIRETÂ. COM E SEM DEDI('AÇÀO EXCLUSIVA DE
MÃo DE oBRA, CoM FoRNECIMENTo, MATERIAIS.
EQTIIPAMENTOS E INSTIMOS.

seguinte correção:



ASSEMSIEIA IEGISLANVA DO ESTADO DO MÂRÂNBÃO
lnstaledâ em 15 dê ÍêvereiÍo de 1835

Comhs:o Pêfinancntê d! t-icitâÉo - Cpt"

CLAt]STILA TERCEIRA _ DA REPACTUAÇÃO DOS VÀLORES CONFORME A CONVENÇÂO COLETIVA DE,I'R]\BAI-IIO 
DE 2025

Ficam renovados os salários registrados na Ata de Registro de Preços n" O13/2024 em concordância com a Conyençâo

Coletiva de Trabalho de 2025, conforme sesue:

DAS ESPECITICÁÇOES, QT]ANTITATIVOS E PRf,(]OS:

Valor Clobal da ARP (Lote 02 + Lote 03): R$ 12.69!.506J6 (doze mithôes, seiscenros e noventa e um mil, quinhentos
e seis reais e trinta € seis centâvos).

LOTE 02
Item Descriçjio I nidade Quant. Vlr. Iinit Vlr. Totsl

Mê§
vlr Total

Copeiro com escala de 44hs semanais posto )2 R$ 4.022.90 R$ 48.274.80 R$ 579.297.ó0

+
Recepcionista,/Atendenle com escala de
44hs semanais

posto .10 R$ ,1.43 1.22 R$ r77.248.80 R$ 2.126.985.60

5

Auxiliar de limpeza /serviços gerais/
servente de limpeza com escala de 44hs
semanais

posto 75 R$ 1.680.81 R$ -35 r.063.00 R$ 4.2 12.756.00

6 Jardineiro com escala de 44hs semanais posto l5 RS 5.408.68 R$ 8i.t30.20 R$ 973.562.40

7

Encanegado de auxiliar de serviços gerais
/ recepcionistas /jardineiro e copeiros com
escala de 44hs semânâis

posto R$ ,1.828..1r RS t4.485_23 R$ t73.822.76

Valor Global: R$ 8.066.424,36 (oito milhões. sessenta e seis mil , quatrocentos e vinte e quaúo reais e trinta e seis centavos

Total 6RS 72.20 03 c selenta lsdo n1 eduzentos sdoi erears três

LO'I E 03

Itenr Descriçâo I nidatle Vlr. tjnia
Vlr. Total

Mês
!'lr Total

Ít
Bombeiro Hidráulico com escala de 44hs
semanais

posto 1 R$ 4.964.76 R$ r9.859.04 R$ 238.108.48

9
Carpi nteiro ou Marceneiro com esçala de
44hs semanais

posto 1 RS 4.904.95 R$ t9.6 t9.80 R$ 235..137.60

t0
Eletricista Predial com esçala de 44hs
semanais

posto l0 R$ s.532.68 R$ 5s.326.80 RS 663.92 r.60

lt Eletricista de Manurenção planónista

l2hl36h semanais Diumo
poslo 6 R$ 5.7 | t.ó0 R$ 34.269.60 R$ 4l I.235.20

tl Eletricista de Manurençào planIonisra

l2h136h semanais Notumo
poslo 6 RS 6.168.2t R$ 37.009.26 R$ 444.1 I I.l2

t.l
Eletricista de Manutenção com escala de
44hs semanais

poslo r0 R$ 5.532.92 R$ 55.129.20 RS 663.950.,10

l.l Técnico de Manutenção de lnstalações
Elétricas com escala de 44hs semanais

l R$ 6.t87.93 R$ 24.75 1.72 R$ 297.020.64

t5 Pedreiro com escala de 44hs semanais posto 8 R$ 4.845.87 RS 38.766.96 R$ 465.203.52
l(r Pintor com escala de 44hs semanais posto 8 R$ 4.9r7._18 R$ 39.339.04 R$ 472.068.,18
t7 Canegador com escala de 44hs semanais posto l0 RS 3.973,l,l R$ 39.73 t.40 R$.176.776.80

lti Encarregado de Manutenções
Reparações com escala de ,l4hs semanais

c
poslo l R$ 5.355,t7 R$ 21.420.68 R$ 257.048. r6

alor Tota \l salen R$ 8 I 0 trezentos orlentac c.5 ctnco euatrocentos tn le três reat es cq rnquenla
alor .lC obal RS .62 05 n182.00 sseiscento etntequatro lhões. nlclnco ortene la e od rearsls
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Mensal: (seiscentos centavos)

Quant.

posto

mil, centavos)



ASSEMBTEIÂ LEGISI.ATIVÂ DO ESTADO DO MARÂNHÃO

lnstâleda em 16 dê tevêÍêiro dê 1835

CoÍnissão P.m.n€ntê dê Llcltação - CPL

CLÁUST]LA QUARTA - DA DELIMITAÇÃo DESTE ADITTVo

Ficam mantidas e ratificadas as demais çláusulas e condições da Ata de Registro dç Preços originária, bem como as cláusulas

do l' Termo Aditivo, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. mantendo-se a vigência do presente desde a data

do l' Termo Aditivo original, conforme previsão no texto da cláusula segunda - da vigência da ala de registro de preços.

CLÁUsI-íLA QUINTA _ DA PUBLIcAÇÃo

Em conformidade com o dispositivo do inciso V, do § 2" do art. 174 da Lei 14.13312021, a publicação do presente

instrumento, ocorrerá no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no sítio eletrônico do Órgão Gerenciador, à luz

do que preceitua § 4" do art. l8 e an.22, do Decreto no | 1.462 de2023 e §l'e §2'do art. Toda Resolução Administrativa

n'0030/2025.

CL(USULA §EXTA - DA§ DTsFosIÇÔEs FTNAIS

E poÍ estaÍem as paÍesjustas e compromissadas, assina o presente Termo, para que se produzam osjurídicos e legais efeitos

são Luis (MA), Og 7 de setembro de 2025.

ASSINATT]RAS

PELA CtrRI]\( IÂDORA PEL{ B}i\t:ft( t.iRt,\
S|CAROO OA COÍÂ

mB,-s;
BAÂ4O5499516659349 od Í

KEILÂI(ARINE
MÂRTNSPAVAo [:Xl]*;;il"
AGUIARí2239570385 M

Ricardo da Costa Silva Barbosa

. Diretor Geral
OÍgão G€renciador

KeilaKarine Manins Pavão AguiaÍ
SJR SERVIÇOS LTDA

CNPJ n" 20.952 92710001-39

ReneliciZLÍia
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